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Assis, 10 de maio de 2022. 

 
 

Ofício DA nº 111/2022 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 38/2022. 
  

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 38/2022, em que o Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência, aos Senhores Vereadores, protestos 

de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 98/2022
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 38/2022) 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação da Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), junto à unidade orçamentária da Secretaria 

Municipal de Saúde, junto ao Bloco de Assistência Farmacêutica. 

A Assistência Farmacêutica consiste em um conjunto de ações voltadas à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, por meio da promoção do acesso aos 

medicamentos. 

Assim, essa medida visa o reforço de dotação orçamentária já existente, 

considerando a necessidade de garantir os recursos necessários para custear os processos de 

aquisição de medicamentos para os próximos 8 (oito) meses, em atendimento aos usuários da 

rede municipal de saúde. 

Ressaltamos ainda, que houve o reajuste no preço dos medicamentos neste 

ano corrente, na ordem de 10,89%, o que justifica a suplementação de recursos ora proposta 

para ocorrer com a compra de medicamentos de distribuição gratuita à população. 

Os recursos para suportar as despesas desta lei, serão provenientes de 

superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2021, nas contas correntes 

mencionadas no artigo 2º da propositura. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 38/2022. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de maio de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 38/2022 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

02 10 02 ASSISTENCIA FARMACEUTICA   
10.303.0082.2186.0000 OPERACAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA   

981 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000.000,00 

  Total................................................................. R$ 1.000.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2021, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de Março 
de 1.964. 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 6.944 de 06 de julho de 2021, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de maio de 2022. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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